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INDICAÇÃO: 04/2026

Que seja feito calçamento com bloquetes na rua da 
igreja, aqui na sede.

A Câmara Municipal:

JUSTIFICATIVA

O calçamento com bloquetes é uma solução viável para melhorar a infraestrutura local, 
proporcionando mais segurança e conforto para os moradores e frequentadores da região. Além 
disso, a obra contribuirá para a valorização do bairro e para a qualidade de vida da comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Centro Novo - Ma, 28 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 28/05/2026
pelo CPF: ***.122.590-** no IP: 192.168.1.65

Geovana Lima Silva
Vereador(a) - PSDB

Câmara Municipal de Centro Novo - Ma
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